
ENERGIA ELÉCTRICA

Entidade Reguladora do Sf or Eléctrico (ERSE)

".""

açao o Sector Eléctrico Nacional
No dia 22 ( .J ulho de 1997 a ERSE (Entidade Reguladora do Sector Eléctrico)

comemorou o seu primeiro ano de existência. Na ocasião efectuou zona exposição
pública da SI 1 actividade. tendo apresentado um documento do qual se reprodu; o
texto seguin l, dada a elevada importância que revela no âmbito da engenharia
electrotécnica.

Para a SI ..I integral compreensão indicam-se os significados das seguintes siglas
(que já começam a ser triviais na terminologia electrotécnica):

SEN - Sistema Eléctrico Nacional
SEI - Sistema Eléctrico Independente
SEP - Sistema Eléctrico Público
SENV - Sistema Eléctrico Não Vinculado
RNT - Rede Nacional de Transporte
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Prof. João Santana. Dep. Ing. LU1~Vasconcelos (Presidente) e Dr.

1. Objectivo da Regulação A definição das regras de concorrên-
cia e dos mecanismos de controlo a elas
associados, assim como a extensão e
profundidade das excepções, varia com
a tradição e com o ordenamento políti-
cc-económico de cada Estado. Nos úl-
timo-, anos, verificou-se contudo um in-
tenso n10\ imento de harmonização e
general ização das regras de concorren-
c ia, tanto a nível regional (União
Europeia. NAFTA. Mercosul, SADC.
etc.) corno global. de que a Organiza-
ção Mundial do Comércio é a mar- evi-
dente rnanifevtação. Este movimento
traduz a crevcente regionalização e
globalização da economia e é particular-
mente visível no ....eio da União Europeia.

No caso do sector eléctrico nacional,
a regulução é parte integrante do SEN,
tal como definido pelo n." 3 do Artigo
3.° do Decreto-Lei n." 182/95 de 27 de
Julho, que estabelece igualmente o oh-
jecto da regulação: "O SEN cornpreen-
de ainda a regulação das actividades de
produção, transporte e distribuição de
energia eléctrica no âmbito do SEI' e
das relações comerciai entre o SEP e
o SENY".

O artigo 5° do meSJ110 Decreto-Lei
precisa da seguinte forma o Artigo 3.°:
"São objecto de regulação as acri vida-
de exercidas no âmbito do SEP, no-
meadamcnte a gestão das tarifas regu-
lada. pelo Regulamento Tarifário pre-

A evolução tecnológica e económica
dos últimos anos pôs em causa a neces-
sidade de monopólios verticalmente inte-
grados, introduzindo elementos de con-
corrência e impondo o direito de acesso
às redes por terceiros. A tradicional "regu-
lação do monopólio" dá assim lugar à regu-
lação de sectores onde segmentos mono-
polistas (redes) coexistem com segmen-
to\ sujeitos a mecanismos de mercado.
Neste contexto surgiram recentemente
entidades reguladoras independentes,
capazes de garantir um nox o equilíbrio
entre o interesse económico geral e o
desenvolv imento 00\ mercados.
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\i to ne te diploma, a supervisão do
cumprimento das regra- de funciona-
mento do SEP e de relacionamento co-
rnercial entre o SEP e o SENV. bem
como a qualidade do serviço prestado",

2. Princípios Gerais da
Regulação

0\ Decretos-Lei n." 182/95 a 185/
95 e 187/95 de Julho bem corno o De-
creto-Lei n° 44/97 de 20 de Fev ererro
que aprox ou 0\ Estatuto da Entidade
Reguladora do Sector Eléctrico. con-
sagram os princípios relev ante-, da regu-
lação para a-, actividades de produção.
transporte e di tribuição de energia
eléctrica, que se explicitam em seguida.

O principio da não discriminação é
enunciado no n." -+ do Artigo 2° do De-
creto-Lei n." 182/95: "No exercício das
actividade englobadas no SEN. é as-
segurada a todos os interesvados igual-
dade de tratamento e de oportunidades".

A noção de que a regulação deve
contribuir para a transparência de fun-
cionamento do SEN encontra-se, entre
outras. consagrada no estatutos da
ERSE (alínea e) do Artigo 2°).

A noção de que a regulação deve
conduzir a situações de equidade e jus-
tiça no SEN encontra-se nos estatutos
da ERSE (alíneas b) e c) do Artigo 2°).

A noção de que a regulação deve
contribuir para a eficiência do SEN
encontra-se nos estatutos da ERSE (alí-
neas a), d) e f) do artigo 2°).

Para além de afirmar o princípio ge-
ral de não discriminação, a legislação
prevê também situaçõe-, onde a igual-
dade de tratamento deve ser asvcgura-
da. A ssirn, o Artigo 29° do Decreto-Lei
n." 182/95 impõe a igualdade de trata-
mento dos clientes finais do SEP, ao es-
tabelecer que a actividade de distribui-
ção de energia eléctrica no SEP deve
obdecer "Ao princípio da uniformida-
de tarifária, segundo () qual, em cada
momento. o sistema tarifário em vigor
se aplica universalmente a rodos 0\ eh-
entes finais do SEP, sem prejuízo das
excepções consagradas em lcgrsluçâo
específica c no que estabelece () regi-
me jurídico do exercíc ro da actividade
de distri bu ição",
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3. Regulamentos a Emitir
,
A Entidade Reguladora do Sector

Eléctrico compete a emivsão de quatros
regulamentos, a saber:

• Regulamento Tarifário:
• Regulamento de Relações Comerciais:
• Regulamento do Despacho:
• Regulamento do Acevvo às Redes
e à~Interligaçõev.

,
A DGE compete a emissão de três

regulamentos. a vaber:

• Regulamento daQualidade de Serviço:
• Regulamento da Rede de Transporte:
• Regulamento daRede de Distnbuição.

A legislação prevê igualmente que:

• a ERSE apresente uma proposta
sobre a\ dispovições de natureza
comercial do Regu lamento da
Qualidade de Serviço:

• a entidade concevsionária da RNT
apresente proposta relanv a ao Re-
gulamento do Despacho:

• a entidade concessionaria da RNT.
J\ enndades tuulares de licença de
distribuição e as entidade utula-
re-, de licença- não vinculada-, pov-
sam apresentar propostas relativas
ao Regulamento do Aces-o à\ Re-
des e a-, lnterliguçõev:

• a entidade concevsionaria da RNT
apresente uma propovta para o Re-
guiamento da Rede de 'Transporte.

3.1. Regulamento Tarifário
A

Ambito

De acordo com o Decreto-Lei n."
187/95, o Regulamento Tarifário deve esta-
belecer O~ critérios e métodos para f01111U-

lação e fixação de tantas e preço' para a
energia eléctrica, bem C01l10 pW11 O~ outros
serviços f ornecido-, pela entidade COIl-

cesvionária da RNT c pelo, dctentorc- de
licença-, vinculuda-, de distribuição a ou-
tro, detentores de licenças ou a clicntcv.

Conteúdo

A legislação estabelece que este rc
guiamento deverá conter:

• a metodologia a usar na formula-
ção das tari fas:

• a indicação da informação econó-
mica contabilística e outra necessária
para formular as tarifas, bem como
o modo como deve ser obtida;

• a estrutura das tarifas;
• o nível das tarifas de referência;
• os mecanismos a adoptar para as-
segurar o comprimento dos prin-
cípios estabelecidos no artigo 29.°
do Decreto-Lei n." 182/95 (unifor-
midade tarifária: manutenção da
rendibilidade das empresas de dis-
tribuição vinculada no caso de
eventuais alterações das licenças);

• 0\ procedimentos a adoptar na fi-
xação das tarifa e preços de ou-
tro, serviços.

3.2. Regulamento de Relações
Comerciais

A

Ambito

De acordo com o Decreto-Lei n."
187/95. o Regulamento de Relações
Comerciais consagrará as regras a que
dev erão obedecer o funcionamento das
relações comerciais dentro do SEP. as
condições comercial" para ligação às
rede- do SEP e a forma como \e pro-
cev-am as relaçõe-, comerciais entre o
SEP e o SENV.

Conteúdo

O Decreto-Lei n." 187/95. no seu art.
]4° estabelece o conteúdo mínimo do
Regulamento de Relações Cornerciai-:

• u\ regras para cálculo e emissão de
tacturaçõex e para o estabelecirnen-
to de transacções comerciais entre
a\ entidade" que constituem o SEP
e entre evtax e Os clientes finais:

• a\ regras de acordo C0l11 a,- quais o
<istcma vinculado pode adquirir e
vender energia eléctrica e outros
<ervj\'o~ aos produtores não vincu-
lados e aos cliente" não \ inculudos:

• a~ reurus de acesso ao SEN\' L' de
'-

salda c de reentrada dos consumi-
dores no SEP:

• as regras para calculo c cn1i"s~l\) liL'
fucturuçôcs c para o estabelecimento
de rransacçõc-, entre l) SEP c l) SENV~

• as condiçõc-, comerciais aplicavcix
li ligação de produtores. distribui-

EI.ECTRU'IDAUi': .u 347. S,,"I'FMORO 194J1



dores e consumidores à red
transporte e à rede de distribn ).

3.3. Regulamento do Despa }

""Ambito

De acordo com o Decreto Le n. °
182/95, o Regulamento do D ..spacho
deve estabelecer as regras re tau vas à
realização do despacho centralizado, à
programação da exploração e ao esta-
belecimento dos planos de indisponi-
bilidade de todos os centros electropro-
dutores, vinculados e não viculados,
acima de 10 MVA ligados às redes do
SEP, bem como as regras para o con-
trolo destas actividades. No mesmo DL
prescreve-se que a realização do des-
pacho é da responsabilidade da entida-
de concessionária da RNT, estando su-
jeito a auditoria pela ERSE.

Conteúdo

De acordo com os Decretos-Lei n.os
182/95 e 185/95 o conteúdo do Regu-
lamento do Despacho contempla:

• a realização do despacho
• a programação coordenada da ex-
ploração do sistema electroprodutor

• o planeamento das Indisponibili-
dades Programadas

• a metodologia de Programação da
Exploração

• os procedimentos de Despacho
• o sistema de troca de informação
• as situações de emergência
• o equipamento
• os ensaios e testes

3.4. Regulamento do Acesso às
Redes e às Interligações

""Ambito

De acordo com o Decreto-Lei n."
182/95, o Regulamento do Acesso às
Redes e às interligações deve estabele-
cer as regras relati vas às condições téc-
nicas e comerciais segundo as quais se
processará o acesso ás redes do SEP e
á rede de interligação.

Conteúdo

Na perspectiva do conteúdo este Re-
gulamento deve contemplar:
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• o direito ao acesso às redes e ás
interligações

• procedimento do pedido de aces-
so às redes e às interligações

• condições técnicas de acesso às
redes e às interligações

• acesso às interligações
• condições comerciais de acesso às
redes e às interligações

3.5. Regulamento da Qualidade de
Serviço

"Ambito

Nos termos do Decreto-Lei n.° 187/
95 de 27 de Julho, o Regulamento da
Qualidade de Serviço deve estabelecer
os padrões da qualidade de serviço a
verificar pelas entidades do SEP.

Conteúdo

A Regulamentação da Qualidade de
Serviço deverá contribuir decisivamen-
te para que sejam alcançados os seguin-
tes objectivos:

• assegurar um nível de qualidade
adequado na prestação do serviço
público de fornecimento de ener-
gia eléctrica;

• consagrar direitos e mecanismos
para que os consumidores possam
exigir um nível adequado de qua-
lidade;

• estabelecer procedimentos de con-
trolo da qualidade de serviço:

• definir responsabilidades claras,
em matéria de qualidade de servi-
ço, para as empresas eléctricas,

. consumidores e entidades respon-
sáveis pela regulação do sector
eléctrico.

3.6. Regulamento da Rede de
Transporte

""Ambito

De acordo com o n.° 1 do art" 200 do
DL n." 182/95 o Regulamento da Rede
de Transporte deve estabelecer as re-
gras a que devem obdecer "a realiza-
ção de manobras, a programação e a
realização de consignações, bem como
a definição das condições técnicas de
ligação e de exploração da RNT".

Conteúdo

De acordo com o n.° 5 do art° 160 do
DL 184/95 e o na 1 do art° 14° do DL
n." 185/95 O Regulamento da Rede de
Transporte deve comternplar, entre ou-
tras:

• as condições técnicas em que deve
ser efectuada a actividade de irn-
portação através de linhas directas
de uma parcela das necessidades
de potência e energia das entida-
des titulares de licença vinculada
de distribuição em MT e AT. por
forma a permitir um efectivo con-
trolo da potência e energia transi-
tadas de acordo com os limites re-
feridos em legislação específica e
a evitar interferências na explora-
ção da RNT;

• as condições técnicas e economi-
camente adequadas que assegurem
a transmissão da potência máxima
possível assim como o seu contro-
lo, nas ligações das instalações de
produção, distribuição ou consumo
à RNT.

3.7. Regulamento da Rede de Dis-
tribuição

"Ambito

De acordo com o n." 1 do art° 330 do
DL n." 182/95 o Regulamento da Rede
de Distribuição deve estabelecer "as
condições técnicas de ligação à rede de
distribuição, bem como as condições
para a sua exploração".

Conteúdo

De acordo com o n." 2 do art° 5° do
DL 184/95 e o n." 4 do art° ]00 do DL
n." 184/95 o Regulamento da Rede de
Transporte deve assegurar, entre outras:

• a verificação das condições de for-
necimento de energia eléctrica de
acordo com o estabelecido nos
contratos de vincu lação:

• as condições técnicas satisfatórias
para a transmissão da potência má-
xima possível assim como o seu
controlo, nas ligações à rede
receptora ou às instalações do con-
surnidor.
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